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                                O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva ouvida o Soberano Plenário, que seja remetido Ofício a VOSSA EXCELÊNCIA DEPUTADO FEDERAL RUBENS BUENO – CÂMARA DOS DEPUTADOS – BRASÍLIA – DF solicitando que possa intervir junto a ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), no sentido da elaboração de uma Resolução, permitindo a ligação de energia elétrica em propriedades rurais, especialmente em chácaras cuja área seja inferior a 20 metros quadrados.


 JUSTIFICATIVA:
                             Atualmente a Copel não faz a ligação de energia elétrica individualizada em áreas rurais menores que 20 mil metros quadrados alegando que o INCRA não permite fazer tais ligações. Por outro lado também se recusa a fazer as ligações por não ser considerada área urbana, já que evidentemente se trata de área rural.




[bookmark: _GoBack]                          Em razão disso, os proprietários de pequenas áreas (menor que 20 mil quadrados) localizadas em área rural ficam impedidos de colocar energia elétrica de foram individualizada em suas chácaras, independentemente que seja referida chácara para lazer ou para construção de um aviário, hortifrutigranjeiro etc.
                                            
                                               SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 15, de junho, de 2020.

       EDOEL ROCHA
        Vereador - DC
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